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Torna-se púHico que a sEcRETARtA MUNtCtPAt DE INFRAESTRUTURA DE ITAITINGA, por

meio do(a)Comissão de Lbitações, sediado(a) Rua Manoelde Sousa, ne2!5, Loja 02, Compl. Pátio ltaitinga,

Itaitinga - CE, realizará lici:açäo, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNlCA, nos termos da Lei

ne l-4.133, de 2021., e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste

Edital e anexos, conforme abaixo informado.

1. DO OBJETO

o objeto da presente licitação é a CoNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXEcUçÃo DE

tMpLANTAçÃo or slsrEr¡A DE ABAsTEctMENTo DE ÁGUA No MUN¡cíPlo DE lrAlr¡NGA - cE - MAPP 27,

conforme condiçöes, qualtidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos'

L.1 A licitação será realizada em único item.

,:* i:L.ç

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N9 2025.07.001 CPE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA DE ITAITINGA/CE

DE ITAITINGA - CE - MAPP 27

LANTA Ác NUA Mo NU totcíPDEM P ÇAo SDE TEMIS DEA CIABASTE ENTOM
NTRA AçAOTco DEDE ESP ECIALIZADA ARAPPEM RESA

OBJETO:

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICAMODALIDADE:

MENOR PREçOCRITÉRIO DE JULGAM ENTO;

EMPREITADA POR PREÇO GLOBALREGIME DE EXECUçÃO:

06 de Março de 2025DATA DA SESSÃO

t horas 10 minutosHORÁRIO DE ABERTL¡RA:

t horas : 30 minutosHORÁRIO DA FASE DE LANCES:

https ://novobbm net. com. br/ENDEREçO ELETRôN CO:

ABERTO E FECHADOMODO DE DISPUT.\:

Francisco Arnaldo BrasileiroAGENTE DE CONTRATÀÇAO:

VATOR TOTATQUANTI
DADE

UNIDADE DE

MEDIDAESPECTFTCAçÃOITEM

R5 633,912,8001sERVrÇO
CONTRAT DE EVìPRESA ESPECIALIZADA PARA

DE IMPLANTAçÃO D. SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

NO MUNICÍPIO DE IT\ITINGA _ CE - MAPP 27
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1,3. O critério de julgarnento adotado será o menor preço, nos termos do art' 6e' inciso XXXVlll'

alínea ,,a,,, da Lei n.e v.t3312021, observadas aS exigências contidas neste Edital e seus Anexos

quanto às especificações técnicas do objeto'

t.4, A licitação será realizada de acordo com as regras específ¡cas para o regime de execução de

empreitada por preço GLOBAL, nos termos do art. 46, inciso ll, da Lei n'e L4'L33/202L'

1.5. A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço:

https://novobbmnet.co rr.brf , no dia 06 de março de 2025, às 09h, podendo as propostas e os

documentos serem envi¿dos até às 09h deste mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo

observam o horário de Brasília.

2. DA PARTICIPAçÃO NA LlClrAçÃO

poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema de

Cadastramento Unificado le Fornecedores - SICAF e no BBMNET (https://novobbmnet'com'br/)'

2.t.r. os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o

terceiro dia útil antericr à data prevista para recebimento das propostas'

o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome' assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso' ainda

que por terceiros.

2.2. É de responsabililade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

reracionados no item anrerior e mantê-ros atuarizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imedi¡tamente, à correção ou à arteração dos registros tão rogo identifique incorreção

ou aqueles se tornem desatualizados'

2.3. A não observânca do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperati\És mencionadas no artigo 16 da Lei ne 14.133, de 2021, para o agricultorfamiliar'

o produtor rural pessoa física e para o micro empreendedor individual - MEI' nos limites previstos da Lei

Complementar nq 123, de 2006 e do Decreto n'e 8'538' de 2015'

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.L. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2,5,2' autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação velsar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2,5.3. empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivc, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente' gerente' controlador'
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ac¡on¡sta ou detentor d¿ mais de S%(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico

ou subcontratado, quardo a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

part¡cipar da licitação ex decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5, aquele qu3 mantenha vínculo de natureza técnica, comercial' econômica' financeira'

trabalhista ou civil cor dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade' até o terceiro grau;

2.5.6. empresas :ontroladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6'404' de 15 de

dezembro det976, corcorrendo entre si;

2.5.7. pessoa físi:a ou jurídica que, nos 5 (cinco)anos anteriores à divulgação do edital' tenha sido

condenada judicialmerte, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a co-rdiçöes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislaçãc trabalhista;

2.5.8 agente pú rlico do órgão ou entidade licitante;

organizaç,ies da Sociedade civil de lnteresse Público - osclP, atuando nessa condição;
2.5.9

2.5.rc. Não pode'á participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de nteresses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego' nos termos da

legislação que disciplirm a matéria, conforme 5 Le do art.9e da Lei nq 14'133' de 2021'

2.6. O impedimento Je que trata o item 2.5'4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessca, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada'

inclusive a sua controlad:ra, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da tersonalidade jurídica do licitante.

2.7. Acr¡tério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autordos projetose a empresa a que

se referem os ¡tens 2.!.2 e 2.5,3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade'

2.8. Equiparam-se ao: autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico'

2.g. o disposto nos itens 2.5.2 e 2.5,3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua

como encargo do contr¿tado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo' nas contratações

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução'

2.I0. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência :ficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com

recursos do financiamen:o ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que

integre o rol de pessoas ;ancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lqi

ne 1"4.13312021".
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2.Lt. A vedação de que-rata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou func¡onário ou representante de

empresa que preste assessor¡a técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PR9POSTA E Dos DocUMENTos DE HABILITAçÃ9

3.1-. Na presente licitacão, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e de

julgamento.

3.2. Os licitantes encaninharão, exclusivamente por me¡o do sistema eletrônico, a proposta com o

preço, conforme o critéric,de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão Públice,

3,2,L Na proposta de pr:ços deverão constar os seguintes dados:

a) obras e serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;

b) preço Global por quant) a licitante se compromete a executar as obras e serviços objeto desta Licitação'

expresso em reais em algerismo e por extenso;

c) prazo de validade da prrtposta, que será de, no mínimo, 90(noventa) dias;

d) prazo de execução dos serviços que será de até 1-20 (cento e vinte) dias, contados a partir da emissão da

primeira ordem de serviçc;

e) Assinaturas do(s) sócio(s) e do(s) Engenheiro(s);

f) Declaração de que estÈjam contidas todas as despesas necessárias para a execução dos serviços' tais

como: Materiais, equipanentos e mão de obra; Carga, transporte, descarga e montagem; Salários'

encargos sociais, trabalhbtas, previdenciários e outros; Tributos, taxas e tarifas, emolumentos' licenças'

alvarás, multas e/ou qual,luer infrações; Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos

da natureza, da infortun'stica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à

contratante e/ou atercei-os, gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços;

3.2.2. Orçamento(s) detdhado(s), contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço' a

quantidade, a unidade, c preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço Global do orçamento'

assinado pelo responsávd da Empresa e Engenheiro responsável, contendo ainda:

a) planilha de composiçâo de Preços unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado'

contendo todos os insurros e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais

sejam equipamentos, mão de obra, totalização de encargos sociais, insumos' transportes' BDI' totalização

de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços;

b) Planilha analítica de ercargos sociais e de impostos e taxas;

c) Composição analítica da taxa de B.D.l' (Bonificação de Despesas lndiretas)' de acordo com

recomendaçöes do TCU - Tribunal de Contas da União;

3.2.2.1,No caso de erro ra coluna uNIDADE, a comissão considerará como correta a unidade expressa no

Orçamento da Prefeitura Municipal de ltaitinga para o item'

3'23, cronogramafí¡ico{ilanceilo', 
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3,3. Os valores contid)s nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL)

mesmo que não contenham o simbolo da moeda (RS);

3.4, Os preços constan.es do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a

vírgula, cabendo ao licitarte proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas

decimais dos centavos.

3.5. os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não

previsto em lei.

3.6. Ocorrendo discre6ncia entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a)

Presidente proceder às correções necessárias.

3,7. Os quantitativos lir:itados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes'

3.g. A proposta deve c,tntemplaro quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado'

3,g. Os profissionais ervolvidos na execução dos serviços deverão ser detentores de conhecimento e

experiência, para Maior qualidade dos serviços,

3.10. os preços a serer cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação,

insertos na planilha anexa a solicitação.

V

Contratações ou Comissão, observará

segundo critério de conveniência e

d

3.1L. Na análise das propostas de preço o Agente de

preferencialmente o pr-¡ço unitário, facultando-lhe, porém,

oportunidade observar o preço total.

3,1,2. Será desclassificac a a proposta de preços a prese ntada em desconformidade com este Ed ita I'

3.13. No cadastramentc,da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3,1-3.1. está ciente e con:orda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.I3.2. não emprega menor de 1"8 anos em traba ho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 nos, sa vo menor, a partir de 14 anos, n a condição de aPrendiz, nos termos do artieo 7", XXXlll, da
a

Constituição;

3,1-3.3. não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos

so a rt. o iso I ao

3.1,3.4. cumpre as exigêrcias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previs.as em lei e em outras normas específicas'

3.13.5. cumpre à exigêncja da Garantia de Participação, conforme art' 58 da Lei 14'1"33'de202L'

3.13.6. o licitante orgar,izado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrÔnico, que cumpre ot requisitos estabelecidos no artiso 16 cla Lei ne 14.t33.de2021

o
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3.14, O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarer, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3 'da Lei Comolemen Iar ne !2? cle 2006. estando a pto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido ern seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $6 1s ao 3! dq rt. 4e. da Lei n.ea

1-4.t33, de 2021,

3.1.4.I. no item exclusivo çara participação de microempresas e empresas de pequeno porte' a assinalação

do campo,,não,,impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.14.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do

favorecido previsto na

canpo "não" apenas produzirá o efeito

men de

de o licitante não ter direito ao tratamento

mesmo que microempresa, emPresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.L5. A falsidade da derlaração de que trata os itens 3.1"3 ou 3.L4 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei ne 14.133.de202L, e neste Edital

3.16. Os licitantes podeão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a

abertura da sessão Pública

3.17. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, c,que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública'

3.1g. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compöem a proposta dos licitantes

convocados para apresentlção de propostas, após a fase de classificação das propostas'

3.19. Caberá ao licitant: interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o proc3sso licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão'

3.20. o licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigib ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso'

3.2I. Da Apresentação,Je Garantia da Proposta

3.zt.t. Considerando a rdevância do objeto da contratação e com o objetivo de assegurara Administração

de eventuais prejuízos, cæo a assinatura do contrato não ocorra por parte do concorrente vencedor, será

exigida comprovação de Sarantia da proposta, que deverá ser apresentada em campo próprio do sistema

"garantia de participação", no momento do cadastramento da proposta inicial, sob pena de

desclassificação.

3.2:*L.t. A garantia da proposta será analisada pelo agente da contrataçäo ou pregoeiro após a

apresentação da proposta adequada ao último lance ofertado.

3,21.1.2. caberá aos licitantes comprovarem garantia de manutenção da proposta, correspondente a

I% (um por cento) do vdor estimado da licitação, ou seja, de Rs6.339,13 (seis mil, trezentos e trinta e

nove reais treze centavo;)junto à prefeitura Municipal de ltaitinga/cE (Agência: 3880-6; conta corrente:

22.925-3; Banco do Brasil '
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3.2tJ-3, Caso a licit¡nte não participe de todos os itens/lotes, deverá apresentar caução de 1% (um

por cento) do valor estima'lo apenas dos lotes que irá participar'

3.2t,2. A garantia de marutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional' mas

em qualquer outra das nodalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de 90 (noventa) dias'

contado da data de entrega da Propostas de Preços e deverá ser apresentada na data de entrega da

proposta de preços.

3.21.3. Serão aceitas as seguintes modalidade de garantia, por opção do licitante:

a)caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública em¡tidos sob a forma escritural, med¡ante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil' e avaliados por

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) seguro-garantia reconh¿cido pela SUSEP;

c)fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo

Banco Central do Brasil; ou

d)Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total'

3.21.4. o licitante que deixar de apresentar tempestivamente a garantia de proposta, restando

configurado a ausência de requisito de participação, cabendo a sua imediata desclassificaçäo do certame'

3.21.5.A garantia de prcposta será devolvida aos licitantes no prazo de L0 (dez) dias úteis' contado da

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

3.2t.6.lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a

não apresentação dos do:umentos para a contratação, assegurado ao licitante o devido processo legal' a

ampla defesa e o contraditório.

PRIrEITUn,4 MUNI(-l ,'41.- nE

DO PREENCHIME]\TO DA PROPOSTA4.

4,I O licitante deveÉ enviar sua proposta mediante o preenchimento' no sistema eletrônico' dos

seguintes camPos:

4,t.t. valortotal do iten;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante'

4.2.1. o licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação e todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante'

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, :omerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução

do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances' serão de exclusiva

responsabilidade do licit:nte, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

q,
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4.S. Se o regime tribut¡rio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos

doze meses

4.6. lndependentemen:e do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estab:lecidos na legislação vigente'

4.7. Na presente licitafro, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do

regime de tributação pelo simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de

trabalhadores em dedica$o exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins

tributários, conforme arl.77, inciso Xll, da Lei complementar no t23/2006'

4.g. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçöes nelas

contidas, em conformidde com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência' assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos' bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição'

4.g. o prazo de validde da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

a presentação.

4.I0. os licitantes dev--m respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitaçöes públicas;

4.11.. o descumpr¡mento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a responsabìlização pelo Tribunal de contas do Estado e, após o devido processo legal' gerar

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçäo das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art.7l", inciso lX, da constituicão; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empre5a contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência

de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato'

s. DA ABERTURA DA sEssÃo, cLAsstFtcAçÃo DAs pRoposrAs E FORMULAçÃo DE LANcES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital'

S.z. os licitantes poderäo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública'

5.3. O sistema disp'lnibilizará campo

Contratação/Comissão e rs licitantes'

próprio para troca de mensagens entre o Agente de

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, senco imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

5.5, O lance deverá ser ofertado pelo valor Global'
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5.6. os licitantes pode-ão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabele:idas no Edital'

5.7, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

s.g. o intervalo mínimc de diferença de valores entre os lances, que inc¡dirá tanto em relação aos

rances intermediários quarto em reração à proposta que cobrir a merhor oferta deverá ser de Rs 100 (cem)

rea is.

5.g. o licitante podera, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro rrc sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível'

5.10'oprocedimentoseguirádeacordocomomododedisputaadotado.

5.1"1-, Será adotado parl o envio de lances na licitaçäo o modo de disputa "aberto e fechado"' os

licitantes apresentarão laræes públicos e sucessivos, com lance final e fechado'

5.1L.1", A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze m¡nutos' Após esse prazo' o

sistema encaminhará avisr de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até

dez minutos, aleatoriamerte determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

la nces.

5.L1,.Z. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixc e os das ofertas com preços alé IO% (dez por cento) superiores àquela possam

ofertar um lance finale fe:hado em até cinco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo'

5.11".3. No procedimento de qUe trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance'

s.II.4, Não havendo pelcr menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e

fechado em até cinco mirutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo'

5.11.5. Após o término cos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores'

s.r2. Após o término d,)s ptâzos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem c rescente de valores'

5.13, Não serão aceito; dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em Primeiro lugar.

s.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menorlanceregistrado,redadaaidentificaçãodolicitante.

5,15. No caso de desccnexão com o Agente de contratação/comissão, no decorrer da etapa competitiva

da licitação, o sistema ele trônico poderá permaneceracessívelaos licitantes para a recepção dos lances'

5.16. Quando a deScor,exão do sistema eletrônico para o Agente de contratação/comissão persistir por

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
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quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos part¡cipantes, no sítio

eletrônico utilizado para dkulgação.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

5.18. Em relação a iten; não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a classificação das propostas, será efetivada a verificação automática, junto à

Receita Federal, do por.e da entidade empresarial. o sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresaa de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas' para o fim de

aplicar-se o disposto nos erts.44 e 45 da Lei Complementar nq 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto

ne 8.538, de 2015

5.1g.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 10% (dezpor cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

5.18.2. A melhor classific¡da nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, o:rigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto'

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo esta:elecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se ercontrem naquele intervalo de to% (dez por cento), na ordem de classificação'

para o exercício do mesm,> direito, no prazo estabelecido no subitem anterior'

5.1g.4. No caso de equiv:lênCia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta'

5.1-9. Só poderá haver e mpate entre propostas iguais'

5.1g.1. Havendo eventua empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art' 60

da Lei ne 14.133. de2A2t nesta ordem:

5.19.1.1. disputa firal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classifi:ação;

5.ß.1.2, avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser ut lizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações

previstos nesta Lei;

s.j_9.j_.3. desenvolv,imento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, corforme regulamento;

5.j.g.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçöes dos

órgãos de controle,

'- * Corrstrtlirldr"'¡ ngvos ç; rninhc'¡s "*-'- -
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5.1.g.2. Persistindo o empõte, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos

ou prestados por:

5'tg'2,L, empresas e stabelecidas no território do Estado do Ceará;

5.19.2.2. empresas L rasileiras;

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5,1g.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne 12'1'87' de 29 de

deze mbro de 2009

5.20. Encerrada a etapa de classificação das propostas da sessão pública, na hipótese da proposta

primeiro colocado permenecer acima do preço máximo definido para a contratação' o Agente

Contratação/Comissão pc,derá negociar condições mais vantajosas' após definido o resultado

julgamento.

5.20,1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta perrìanecer acima do preço máximo definido pela Administração'

5.20,2. A negociação sená realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licita ntes.

5.20.3. O resultado da ne gociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

s.20.4. o Agente de Cont-atação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada' em campo

próprio do sistema, acompanhada, dos documentos complementares' necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e -á apresentados, conforme item 3.2 e subitens seguintes, sendo: as Planilha

orçamentária indicand,t os quantitativos e custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela

Administração, o cronogfama Físico-Financeiro, bem como o detalhamento das Bonificaçöes e Despesas

rndiretas (BDr) e dos Encrrgos sociais (ES), no que couber, sujeitando-se a Licitante às sanções previstas

neste Edital,

5.20.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido' a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo'

5.2t. Após a negociaçåo do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e

julgamento da ProPosta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6,1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/comissão verificará se o licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei ne 1-4,133/2021, legislação correlata e no item 2'5 do edital' especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação' mediante a

consulta aos seguintes cadastros

do
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6.1.1. SICAF;

6.1..2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

u nião (https://www. porta tra nspa rencia.gov, brlsa ncoes/ce¡s)' e

6.1.3. Cadastro Naciona de Empresas Punidas - cNEP, mant¡do pela controladoria-Geral da união

(https://www, portaltra nsr a rencia 'gov.br/sa ncoes/cnep)'

6.2. A consulta aos cajastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da v:dação de que trata o 1.2
o8

6.3. caso conste na cmsulta de situação do licitante a existência de ocorrências lmpeditivas lndiretas,

o Agente de contratação/comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas' (lN ne 3/201-8' art' 29' coput)

6,3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (lN nq 3/20L8, art' 29, S1e)'

6.3.2. o licitante será ccnvocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação' (lN nq

3/2018. art. 29. 82s)

6.3.3 Constatada a exis;ência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/Epps, o Agente de contratação/comissão verificará se faz jus ao benefício,

em conformidade com os itens 3'5 e 3'14 deste edital'

6,5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido' o Agente de

Contratação/Comissão e>aminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus

anexos, observado o disp,tsto no artigo 29 a 35 da lN sEGES ne 73, de 30 de setembro de 2022'

Será desclassificada a proposta vencedora que

contiver vícios insa náveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;

apresentar preçc's inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

co ntratação;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar desccnformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos' desde

que insanável.

6.7. No caso de bens : serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração'

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente

de Contratação/Comissãr), QU€ comprove

6.7.IL.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
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6.7.1..2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta'

6.g. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade

e sobre preço considerará ') seguinte:

6.8.1. Nos regimes de e>ecução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral' semi-

integrada ou integrada, a c=racterização do sobre preço se dará pela superação do valorglobalestimado;

6.8.2, No regime de en preitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante' conforme

planilha anexa ao edital;

6.g.3. No caso de serviçts de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

indepen<Jentemente do re3ime de execução'

6.g.4, Será exigida garartia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administraçäo, equivalente à diferença entre este último e o valor da

proposta, sem prejuízo da: demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.9, Se houver indício; de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos compleffentares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da ProPostl'

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de plarilha de custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classificado em pr¡meiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada' com os

respectivos valores adequrdos ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta'

6.10.1. Em se tratando ce serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e

Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da

proposta vencedora, adnitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global'

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais

adequações indispensáve s no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior

do contrato.

6.tt. Erros no preench mento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta' A

planilha poderá ser aju:tada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da

co ntratação;

6,11.1. o ajuste de que t-ata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;

6.rt.z. Considera-se errc no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento

de impostos e contribuições na forma do simples Nacional, quando não cabível esse regime

' * C¿¡rrcÍruinclr"¡ novus t.¡=ninlrcs --' . -t
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6.t2. para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especif¡cações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação esrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto'

7, DA FASE DE HABIL¡TAçÃO

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos do; arts. 62 a 70 cla Lei ne 14,L33, de2021

7.L.t. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no slcAF.

7.2. Quando permitid;r a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País' as

exigências de habilitação ;erão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados

em tradução livre.

i.2.1,. Na hipótese de o I citante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por tradutor ju'amentado no País e apostilados nos termos do disposto no

29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizad

consulados ou embaixadas.

7.3. euando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,

será feita por meio do scmatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado'

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e

o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um

acréscimo de lS%, para c consórcio em relaçäo ao valor exigido para os licitantes individuais'

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por

cópia,

7.s. os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral

emitido porórgão ou entdade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na

Lei ns 14.13312027.

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação' e o

declarante responderá pela veracidade das informaçöes prestadas, na forma da lei lart. 63. l. da Lei ne

14.1, 17/202I\

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas'

7.g. o licitante devená apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas proposta

econômicas compreend:m a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhista

assegurados na constitui;ão Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençöes coletiva

de trabatho . 
lor,r.f,ro. 
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7.g. Considerando qu€ na presente contratação a aval¡ação prév¡a do local de execução é'

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado' o

licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o locale as condições de realização do serviço'

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia'

7.g.t. o licitante que oFtar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e

horário exclusivos de segurda à sexta-feira, das 8:30 horas às 1"5:30 horas, reservado o horário de almoço

das 12:00 horas às L3:00 horas, a ser agendado pela secretaria de INFRAESTRUTURA através do e-mail

infroestruturo@itditinga.ce4ov.br ou telefone 357g'2069, de modo que seu agendamento não coincida com

o agendamento de outros licitantes.

7.g.2. caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente

item por declaração fornral assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das

condições e peculiaridades da contratação'

7.10. A habilitação será rerificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos'

7.t01. Sonlente haverá a necess dadedecomprovaçãodopreenchimentoderequisitosmediante

apresentação dos documÈntos or¡g inais não-digitais quando houver dúvida em relação à ntegridade do

4e

lí,

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir

7.tr. É de responsabilicade do licitante conferir a exat¡dão dos seus dados cadastrais no sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação' devendo proceder' imediatamente' à

correção ou à alteração d:s registrostão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados'

(lN ns 3/2018, art.7e, coørf).

7.1.!1. A não observâncir do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação. (lN nq 3/201& art. 7p, paráerafo único)'

7.12. A verificação Pelo

7.I3. Agente de contratação/comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação'

7.13.L. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no sicaf serão enviados

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo' duas horas' prorrogável por igual

período, contado da solic tação do Agente de Contratação/Comissão'

7.14. A verificação no sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em

relaçäo ao licitante vencedor,

7,1,4.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de Referência

somente serão exigidos, 3m qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas' e apenas

do licitante mais bem cla;sificado.

o art I o e

ý

6

7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substit

apresentação de novos ùcumentos, salvo em sede de diligência , para (Lei 14'L3312I' arl' 64' e

uição ou a

tN73/2022,
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7.15.t. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apura-fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.15.2. atualização de dc,cumentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

7.1,6. Na análise dos doolmentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessír,ela todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação'

7.t7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de

Contratação/Comissão e>aminará a proposta subsequente e assim sucessivamente' na ordem de

classificação, até a apura$o de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto

no subitem 7.I3.1'.

7.tg. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior'

7.tg. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação

PRr.rÍ:lïtj R/\ f'¡U Fi l(-l )Å1. l)l:

4ed I
7.20. euando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por notivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o julgam -'nto.

8. DOS RECURSOS

g.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou r-.vogação da licitação, observará o disposto no art. L65 da Lei nq 14'1"33' de 2021-'

g.Z. O prazo recursalé de 3 (três)dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata'

g,3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos'

o prazo para apresentação das razöes recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura

8.3.1.

8.3.2.

8.3.3

da ata de habilitação ou irabilitação;

g,3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no S 1q do art. 17 da Lei np 14'133' de 2021-' o

prazo para apresentação Cas razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento'

8.4. Os recursos deve'ão ser encaminhados em campo próprio do sistema'

g.5. o recurso será di-igido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de L0 (dez) dias úteis'
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g.6. os recursos interpcstos fora do prazo não serão conhecidos.

g.7. o prazo para apresntação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso' assegurada a

vista imediata dos elementcs indispensáveis à defesa de seus interesses'

g.g. o recurso e o pedi,Jo de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão fir al da autoridade competente'

g.g. o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento'

g.10. os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

(https://m u n¡cip¡os-licitacc es.tce.ce.sov. brlindex' php/lic¡tacao/a bertas¡, thttps://www'eov' brlpn!plp]:þ[)

iti

9. DAS INFRAç¿I65 AçtMlNlsTRATlvAs E sANçÕES

g.i.. Comete infração alministrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

g.1,1. deixar de entregal a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado p,sle Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

g,t.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

g.t.2.1,.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

g.t.2.2.recusar-se a envia" o detalhamento da proposta quando exigível;

g,t,2,3,pedir para ser des:lassificado quando encerrada a etapa competitiva;

9.t.2.4.deixar de apresen:ar amostra; ou

g.L.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9,1.3. não celebrar o c,)ntrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação' quando

convocado dentro do pra;o de validade de sua proposta;

9.1.3.1, recusar-se, sem j;stificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço' ou a aceitar ou

retirar o instrumento equjvalente no prazo estabelecido pela Administração;

g.t.4, apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação

9.1-.5. fraudar a licitaçãc'

9,1.6. comportar-se de nodo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza' em especialquando:

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

g,1..6.2.a presenta r a mos -ra fa lsificada ou deteriorada;

g,t.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1,8. praticar ato lesivo previsto no ¡.9

g.2. Com fulcro na Lei ne 14.1-33, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa' ap lca r

aos licitantes e/ou adjud catários a s seguintes sa nções, sem Prej uízo das responsabilidades civil e criminal

OVs:e
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9.2.1.. advertência;

9.2,2. multa;

9.2.3, impedimento de licitar e contratar; e

g.2.4. declaração de iridoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçäo perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

9,3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1, a natureza e a grar,idade da infração cometida'

9.3.2. as peculiaridades co caso concreto;

9,3.3, as circunstâncias a3ravantes ou atenuantes;

9.3.4, os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5, a implantação ou ,l aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle'

g.4. A multa será reco hida em percentual deo,5%a30% incidente sobre o valor do contrato licitado'

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial'

g.4.t. Para as infrações :revistas nos itens g,t.t, g.1.2 e 9'1-'3, a multa será de O'5/o a t5% do valor do

contrato licitado,

g,4.2. Para as infrações previstas nos itens g.1".4,g.!.5,g.1"6,g.1.7 e 9.L'8, a multa será de 15%a30%do

valor do contrato licitado'

g.5. As sançöes de ad'ertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa'

g,6. Na aplicação da s:nção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da dat: de sua intimação.

g.7. A sançäo de impe dimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas -elacionadas nos itens 9.1,1, 9.1.2 e 9.L.3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)

a nos.

g.g, poderá ser aplicrda ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens g'1'.4,9'L'5,9'1-'6,9't'7 e 9'L'8' bem

como pelas infraçöes administrativas previstas nos itens g.I.t,g.t,ze 9.L.3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. L56, S5e, Ca Le i n.e I4.133/202t

9.9, A recusa injustificada do adjudicatário em assina

aceitar ou retirar o instrlmento equivalente no prazo e

9.1,3, caraclerizará o descumprimento total da obriga

r o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

stabelecido pela Administração, descrita no item

ção assumida e o sujeitará às penalidades e à
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imediata perda da garanti¿ de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos

do art.45, 54e da LNIIGEÿME n,e 73, de2022

g.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser ccnduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstârcias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contad¡ da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir,

g.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e :ontratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que

tiver proferido a decisão recorrida, que, se näo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará

o recurso com sua motiv4ão à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

g.tz. Caberá a apresertação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar c u contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximc de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento'

g.13. O recurso e o ped do de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão fhal da autoridade competente'

g.I4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARE6IMENTO

Qua quer pessoa i parte legítima para impugnar este Ed ta por irregularidade na aplicação da Lei

11 rle 2021 dev¿ndo protocolar o pedido até 3 (três) dia s úte s antes da data da abertur do

certame.

1,0.2. A resposta à imprgnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial

no prazo de até 3 (três) dhs úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame'

10.3. A impugnação e r pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos

seguintes meios: "em campo próprio do sistema" ou "licitacao@itaitinga.ce'gov'br", preferencialmente em

formato "PDF" e em ótim¡ qualidade de resolução'

t0.4, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'

10,5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

agente de contratação, n,)s autos do processo de licitação'

10.6. Acolhida a impugração, será definida e publicada nova data para a realização do certame'

!L. DAS DISPOSIçöES GERAIS

t1,1. Será divulgada att da sessão pública no sistema eletrônico.

L0.L.

ne 14.1,
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t1*Z. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçäo do

certame na data marcada, r sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anterirrmente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

Agente de Contrataçäo/ Ccmissão.

11.3. Todas as referêncies de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

tt.4. A homologação do resultado desta licitaçäo näo implicará direito à contratação.

11.5. As normas discipl nadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessa,los, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação,

1"1.6. Os licitantes assu'lìem todos os custos de preparação e apresentaçäo de suas propostas e a

Administração não será, ern nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

tt.7, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimen:o. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração'

11.g. o desatendimentc de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível c aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

j.j..g. Em caso de diveqência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compöem o processo, prezalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus arexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçöes Públicas

(pNcp) e endereco eletrônico (https://www.gov.br/pncp/pt-br); (https://municipios-

licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas); (https://www'itaitinga'ce'gov'br/)'

ILJL. lntegram este Edilal, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

tL.Ill. ANEXO l-Termo de Referência

tt.tL.z. ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato

11.L1.3. ANEXO lll- Modelo de Proposta de Preços

Itaitinga/CE ,1"4 de Fevereiro de 2025

sco Arnaldo rasileiro

nte de Contratações
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